
 
 

 

LEI Nº 2877, DE 24 DE JANEIRO DE 2024 
 

 
Dispõe sobre a revisão geral anual dos 
vencimentos dos servidores da Câmara 
Municipal – Anexos I, II e III da Lei 
Municipal nº 2351/2018. 
   

 
 A CÂMARA MUNICIPAL DE UBIRATÃ, Estado do Paraná, aprovou, e eu, Prefeito 
Municipal, sanciono a seguinte Lei: 
 

 Art. 1º Ficam revisados os vencimentos dos servidores do Poder Legislativo, em 
3,85% (três virgula oitenta e cinco por cento) correspondente ao saldo do Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor INPC –IBGE, acumulado entre os meses 12/2022 e 11/2023. 

§1º A revisão constante no caput aplica-se ao plano de cargos e carreiras da Câmara 
Municipal, Lei Municipal nº 2351 de 23 de janeiro de 2018. 

§2º A revisão incidirá sobre os quadros de vencimentos, funções gratificadas e cargos 
em comissão. 

 
Art. 2º A revisão dos vencimentos será implementada em 1º de janeiro de 2023. 
 
Art. 3º Os vencimentos que não atingirem o valor do salário-mínimo nacional vigente, 

serão complementados até o valor deste, em atendimento ao Art. 46 da Lei Municipal nº 810 
de 26 de março de 1993. 

 
Art. 4º As tabelas de vencimentos da Lei Municipal nº 2351 de 23 de janeiro de 2018, 

passam a vigorar na forma anexa a esta lei. 
 
Art. 5º As despesas decorrentes desta lei correrão por conta de dotações consignadas 

no orçamento vigente. 
 
Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos ao dia 

1º de janeiro de 2024.      
 
 Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 24 de janeiro de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 

FÁBIO DE OLIVEIRA DALÉCIO 
Prefeito de Ubiratã 
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ANEXO I 
CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO E DENOMINAÇÃO DOS GRUPOS OCUPACIONAIS 

 
QUADRO I 

GRUPO OCUPACIONAL – OPERACIONAL E DE APOIO 
 

Cargo de Carreira Classe Carga 
Horária 

Semanal 

Número de 
Vagas 

Vencimento 
Inicial 

Auxiliar de Serviços Diversos  I 40 h 01 1.418,80 

Servente de Limpeza I 40 h 01 1.418,80 

 
 

QUADRO II 
GRUPO OCUPACIONAL – ADMINISTRATIVO 

 
 
 

QUADRO III  
GRUPO OCUPACIONAL – PROFISSIONAL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Cargo de Carreira Classe Carga 
Horária 

Semanal 

Número de 
Vagas 

Vencimento 
Inicial 

Assistente Administrativo I 40 h  04 1.826,38 

Assistente Legislativo I 40 h 04 1.826,38 

Cargo de Carreira Classe Carga 
Horária 

Semanal 

Número de 
Vagas 

Vencimento 
Inicial 

Contador  I 30 h 01 7.955,59 

Advogado  I 30 h 01 7.955,59 
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ANEXO II 
CARGOS DE PROVIMENTO EFEITO  

GRADE DE PROGRESSÃO FUNCIONAL DE VENCIMENTOS 
 

QUADRO I 
GRUPO OCUPACIONAL – OPERACIONAL E DE APOIO 

 
 

 

QUADRO II 
GRUPO OCUPACIONAL – ADMINISTRATIVO 

 
 
 

 

QUADRO III 
GRUPO OCUPACIONAL – PROFISSIONAL 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  

Classe Grau Nível 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 

I A 1.418,80 1.431,57 1.449,76 1.500,06 1.552,94 1.607,11 1.663,86 1.721,91 1.781,24 1.845,73 

 B 1.906,35 1.974,71 2.044,36 2.114,01 2.187,53 2.263,63 2.306,20 2.386,16 2.471,29 2.557,71 

 C 2.693,14 2.784,72 2.884,03 2.982,83 3.089,11 3.197,46 3.309,68 3.425,75 3.545,71 3.669,53 

Classe Grau Nível 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 

I A 1.826,38 1.890,88 1.956,65 2.025,01 2.095,89 2.169,31 2.245,57 2.223,20 2.405,51 2.488,06 

 B 2.575,76 2.664,76 2.758,92 2.855,66 2.956,26 3.058,15 3.166,50 3.278,71 3.393,51 3.510,88 

 C 3.632,07 3.759,82 3.891,37 4.028,10 4.168,68 4.315,72 4.466,64 4.623,99 4.785,22 4.951,61 

Classe Grau Nível 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 

I A 7.955,58 8.234,18 8.524,39 8.820,42 9.129,97 9.449,20 9.780,03 10.120,55 10.478,47 11.043,42 

 B 11.238,82 11.618,02 12.024,31 12.444,15 12.879,46 13.330,26 13.792,66 14.278,27 14.779,37 15.295,93 

 C 15.835,72 16.389,06 16.963,68 17.557,63 18.169,01 18.807,46 19.465,27 20.083,99 20.848,60 21.579,93 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

F
Á

B
IO

 D
E

 O
LI

V
E

IR
A

 D
A

LÉ
C

IO
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//u

bi
ra

ta
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/1

51
0-

67
5A

-6
53

0-
61

C
8 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 1

51
0-

67
5A

-6
53

0-
61

C
8



 

 

 

ANEXO III 
 

TABELA DE VENCIMENTO DOS CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÃO GRATIFICADA 
 

QUADRO I 
GRUPO DE DIREÇÃO SUPERIOR E ASSESSORIA  

Símbolos Vencimentos 

CC-1 1.665,15 

CC-2 1.809,62 

CC-3 2.798,90 

CC-4 3.411,57 

CC-5 4.714,28 

CC-6 5.909,94 

CC-7 7.772,44 

 
QUADRO II 

GRUPO DE DIREÇÃO INTERMEDIÁRIA 
 

 
 
 

Símbolos Vencimentos 

FG- 1   606,68 

FG- 2 1.428,21 

FG- 3 1.947,55 
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